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APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  REVISÃO  DE 
REMUNERAÇÃO.  QUINQUÊNIO.  CONGELAMENTO. 
PRESCRIÇÃO DE  FUNDO DE  DIREITO RECONHECIDA 
EM  PRIMEIRA  INSTÂNCIA.   INOCORRÊNCIA.  TRATO 
SUCESSIVO.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  SÚMULA  N. 
85 DO STJ E DECRETO LEI N. 20.910/1932. NULIDADE DA 
SENTENÇA  EX  OFFICIO.  MÉRITO  RECURSAL 
PREJUDICADO.  RETORNO  DOS  AUTOS  À  VARA  DE 
ORIGEM  PARA  O  REGULAR  PROCESSAMENTO  DO 
FEITO. APLICAÇÃO DO CAPUT DO ART. 557 DO CPC. 

-  “[...] O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal 
de  Justiça  está  disposto  no  sentido  de  que  não  se  opera  a 
prescrição  do  fundo  de  direito,  mas  apenas  das  parcelas 
vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, por 
configurar-se relação de trato sucessivo, conforme disposto na 
Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em 
que  a  Fazenda  Pública  figure  como devedora,  quando não 
tiver  sido negado o próprio  direito reclamado,  a  prescrição 
atinge  apenas  as  prestações  vencidas  antes  do  qüinqüênio 
anterior à propositura da ação [...]”1.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação manejada por  Rosa Maria Pereira Correia 
de Vasconcelos  contra  sentença proferida pelo MM. Juízo da 1ª  Vara da Fazenda 
Pública da Comarca da Capital nos autos da ação ordinária de cobrança, promovida 
pela servidora pública estadual, ora apelante, em face do Estado da Paraíba.

Na sentença objurgada, o douto magistrado a quo julgou extinto 

1 STJ, AgRg AgRg REsp 1310847/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª TURMA, 14/08/2012.



o feito, reconhecendo a prescrição quinquenal sobre o direito que se funda a ação.

Inconformada,  a  promovente  interpôs  recurso  apelatório, 
pugnando pela reforma do  decisum  atacado, alegando, em suma, a inocorrência da 
prescrição, haja vista o trato sucessivo da relação firmada, assim como, o fato de a 
prescrição atingir somente as prestações anteriores ao quinquênio.

No mérito, alega que faz jus a incorporação do adicional por 
tempo de serviço previsto no artigo 161 da Lei Complementar nº 39/85 no percentual 
de  21% (vinte e um por cento).

Ao final,  pugna pelo  provimento  do recurso  para que sejam 
julgados procedentes os pedidos iniciais.

Ainda intimada, a Edilidade não ofertou contrarrazões.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 82, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório que se revela essencial.

DECIDO

De  início,  compulsando-se  os  autos  e  analisando-se  a 
conjuntura posta em deslinde, há de se adiantar que deve ser afastada a prescrição 
reconhecida  em  primeira  instância  e,  por  consequência,  anulada,  de  ofício,  a 
sentença, julgando-se prejudicado o mérito do recurso. 

A  esse  respeito,  mister  destacar  que,  naquilo  que  toca  à 
prejudicial de mérito arguida, é sabido que nas controvérsias envolvendo parcelas de 
trato sucessivo e de caráter alimentar,  a prescrição renova-se periodicamente,  não 
incidindo só sobre as vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a ação.

Esta é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO.  MILITAR.  VENCIMENTOS.  PRESCRIÇÃO. 
OBRIGAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  SÚMULA  85/STJ. 
REAJUSTE  DE  28,86%.  LEIS  NºS  8.622/93  E  8.627/93. 
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. I - Em se tratando 
de prestações de trato sucessivo e de natureza eminentemente 
alimentar,  a  prescrição  renova-se  periodicamente  –  no  caso, 
mês a  mês –  e atinge apenas as  parcelas  vencidas antes  do 



qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. É aplicável ao 
caso, portanto, o enunciado contido na Súmula nº 85 do STJ. 
(STJ, 738.731, Rel. Min. Felix Fischer, T5, 01.08.2005). 

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO. 
RECLASSIFICAÇÃO  DE  CARGO.  PRESCRIÇÃO  DO 
FUNDO  DO  DIREITO.  INEXISTÊNCIA.  DIREITO 
ADQUIRIDO.RELAÇÃO  DE  TRATO 
SUCESSIVO.PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES 
DO  QÜINQÜÊNIO  ANTERIOR  A  PROPOSITURA  DA 
AÇÃO. SÚMULA 85 STJ. RECURSO IMPROVIDO.(...) 3. Nas 
relações  de  trato  sucessivo,  em  que  a  Fazenda  Pública 
configure  como  devedora,  a  prescrição  atinge  apenas  as 
prestações  vencidas  antes  do  qüinqüênio  anterior  à 
propositura  da  ação.  (Súmula  85,  STJ)  4.  Recurso  especial 
improvido. (STJ - REsp 651.155, Rel. Min. Paulo Gallotti, Rel. 
p/ Acórdão Min. Paulo Medina, 6ª T, DJ 06.06.2005). 

O tema, inclusive, foi objeto da Súmula 85, do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, que proclama: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que 
a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio 
direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações  vencidas  antes  do 
qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

No  caso,  busca  a  autora,  ora  apelante,  a  incorporação  do 
adicional por tempo de serviço no percentual de 21% (vinte e um por cento) nos seus 
rendimento, tratando-se, pois, de obrigação de trato sucessivo, que se renova mês a 
mês, uma vez que não houve negativa ao direito, mas, sim, unicamente, a abstenção 
no pagamento escorreito e regular, como pretendido pela demandante insurgente.

Assim, não há que se falar em prescrição de fundo de direito, já 
que ficou demonstrado que a prescrição é quinquenal, aplicável em relações de trato 
sucessivo, daí porque acolho a preliminar, para afastar a prejudicial de mérito. 

 
No  mais,  registro  que,  além  da  pretensão  de  ver  afastada  a 

prescrição,  acolhida  linhas  acima,  o  apelante  veicula  pedido  para  que  a  Corte 
examine o restante da matéria objeto da inicial, o que in casu não é possível, tendo em 
vista  a  inaplicabilidade,  na  espécie  do  artigo  515,  §  3º,  do  CPC,  bem  assim  o 
necessário  exame  dos  pedidos  meritórios  pelo  MM.  Juízo  a  quo,  sob  pena  da 
configuração da supressão de instância, reprovável pelo ordenamento jurídico pátrio.

Em razão das considerações tecidas acima, nos termos do artigo 
557,  caput,  do  CPC,  acolho  a  pretensão  preliminar  do  apelante,  para  afastar  a 
prescrição do fundo de  direito  reconhecida em primeira  instância,  e,  de ofício, 
anulo a sentença e julgo prejudicado o mérito do recurso, determinando o retorno 



dos autos à vara de origem para o regular processamento do feito.

Publique-se. Intimem-se

João Pessoa, 26 de outubro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


